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Justiça gratuita? SIM 
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MARIA DA PENHA MINERVINO (AUTOR) JOSE SUELDO GOMES BEZERRA FILHO (ADVOGADO)

Gabriel Honorato de Carvalho (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

41070
32

15/06/2016 15:22 Petição Inicial Petição Inicial

41070
46

15/06/2016 15:22 CARTEIRA DE TRABALHO 1 Documento de Identificação

41070
48

15/06/2016 15:22 CARTEIRA DE TRABALHO 2 Documento de Identificação

41070
50

15/06/2016 15:22 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA Documento de Comprovação

41070
57

15/06/2016 15:22 CPF Documento de Identificação

41070
60

15/06/2016 15:22 DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS Documento de Comprovação

41070
63

15/06/2016 15:22 DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA Documento de Comprovação

41070
67

15/06/2016 15:22 DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO Documento de Comprovação

41070
69

15/06/2016 15:22 DECLARAÇÃO MÉDICA Documento de Comprovação

41070
72

15/06/2016 15:22 DOCUMENTO DO VEÍCULO DO PROPRIETÁRIO Documento de Comprovação

41070
78

15/06/2016 15:22 INCIAL DPVAT Outros Documentos

41070
81

15/06/2016 15:22 LAUDO MÉDICO Documento de Comprovação

41070
87

15/06/2016 15:22 PROCURAÇÃO - MARIA DA PENHA MINERVINO Procuração

41070
92

15/06/2016 15:22 RG FRENTE Documento de Identificação

41070
99

15/06/2016 15:22 RG VERSO Documento de Identificação

41071
94

15/06/2016 15:22 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

41072
18

15/06/2016 15:22 BO Documento de Comprovação

41072
20

15/06/2016 15:22 PROCESSO ADMINISTRATIVO Documento de Comprovação



41072
90

15/06/2016 15:22 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

41073
07

15/06/2016 15:22 CPF PROP. DO VEÍCULO Documento de Comprovação

42897
11

05/07/2016 10:26 Petição Petição

45756
83

03/08/2016 15:59 Minutar ato judicial Decisão

62032
80

10/01/2017 15:01 Substabelecimento Substabelecimento

62032
87

10/01/2017 15:01 HABILITAÇÃO JOSE SUELDO Memorial

62032
90

10/01/2017 15:01 SUBSTABELECIMENTO Substabelecimento

84959
88

15/07/2017 11:35 Despacho Despacho

93823
66

25/08/2017 08:49 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

95833
10

12/09/2017 12:32 Despacho Despacho

98257
31

21/09/2017 14:24 Expediente Expediente

16457
585

09/09/2018 18:30 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

18441
656

12/02/2019 12:29 Despacho Despacho

20992
153

07/05/2019 15:25 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

21342
441

30/05/2019 16:13 Despacho Despacho



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB. 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA DA PENHA MINERVINO, do lar, portadorada cédula de identidade nº 2919267 –

SSDS/PB e inscrita no CPF/MF sob o nº 072.215.724-02, residente e domiciliada no Sítio Olho D’Água,

S/N, Zona Rural, Capim/PB, CEP: 58287-000 vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., por

intermédio de sua advogada  assinada, com procuração anexa, para propor, com fulcro na Leiin fine

6.194/74 e demais disposições aplicáveis à matéria a presente.

 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT,

 

em face da , pessoa jurídicaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

de direito privado inscrita no CNPJ com o nº 09248608/0001-04 e endereço para notificações na Rua

Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205, pelas razões de fato e de

Direito a seguir expostas:

 

DA JUSTIÇA GRATUITA

A requerente solicita a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo em vista que não possui

condições de arcar com as custas do processo, sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família,

razão pela qual apresenta sua declaração de insuficiência de recursos.

 

DOS FATOS
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No dia 03/09/15, a Sra. Maria da Penha conduzia a motocicleta Honda de placa MOF-1395/PB de

propriedade de seu filho Clemilson José na rodovia PB-045 na estrada que liga Cuité a Capim e, na

ocasião, o seu filho menor Alailsson estava no veículo como passageiro.

Ocorre que, apesar de tomar todas as cautelas necessárias na condução do veículo, uma moto que

estava na frente fez, inesperadamente, o retorno na via sem sinalizar não dando tempo hábil para que a

Sra. Maria da Penha desviasse, vindo a colidir na lateral da motocicleta da frente, sendo assim, lançada ao

solo junto com seu filho.

Diante das lesões sofridas, ambos foram socorridos pelo SAMU, ela com fratura na face

(fartura de Zigoma E.) e ele com politraumatismo e ferimento no joelho, sendo levados para o

Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, conforme boletim de ocorrência e

laudos médicos em anexo.

Ocorre que, administrativamente perante a requerida, solicitando o pagamento do seguro

obrigatório, que lhe era de direito, e mesmo a seguradora ré ciente das lesões sofridas pela mesma, a

seguradora ré concedeu apenas o valor de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais).

Acontece que, pelas disposições legais, o valor devido do seguro para lesão no olho pode

chegar até R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) em caso de perda da visão e; como

pode a seguradora ré arbitrariamente conceder um valor tão ínfimo sem considerar que houve

prova do acidente e do dano dele decorrente?

O valor devido do seguro é bem superior ao liberado pela seguradora, razão pela qual o requerente

deseja receber o restante do seguro, o que lhe é de direito.

Dessa forma, não restou ao requerente senão socorrer a este Poder Judiciário para garantir que a

seguradora ré lhe indenize em função dos danos sofridos em virtude de acidente de trânsito.

 

DO DIREITO

 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74, modificada pelas Leis 

8.441/92, 11.482/07 e11.945/09, que determina que todos os veículos automotores, paguem anualmente

uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de

ferimento quanto no caso de morte.

Em conformidade com a lei nº 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e

suplementar, vejamos:
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Art. 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, a alínea

"l" nestes termos:

"Art. 20...l. Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua

carga, a pessoas transportadas ou não."

Art. 4º A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento ao cônjuge

sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o pagamento será feito

diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados. 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do

dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida

qualquer franquia de responsabilidade do seguro.

 

Vale ainda salientar que a seguradora ré abusa de sua posição na relação obrigacional e não

cumpre com a sua obrigação imposta em lei, tornando a efetivação do direito dos segurados do DPVAT

cada vez mais difícil.

Ao descumprir uma obrigação legal, a seguradora ré torna um processo que deveria durar cerca de

30 dias, em um calvário que normalmente se estende por vários anos, fazendo com que pessoas

acidentadas e extremamente debilitadas tenham que passar por constrangimentos por falta de dinheiro, já

que sem condições de trabalhar e sem o dinheiro do seguro, que lhe é de direito, precisam pedir ajudaa

terceiros e até contrair empréstimos a juros altíssimos. Além do constrangimento de ver o seu direito

tolhido sem o menor escrúpulo e receber um valor bem inferior ao esperado.

Há o constrangimento de ter de se locomover diversas vezes para fórum, escritório de advogado,

hospitais e perícias que no final das contas se mostram desnecessárias, pois caso a seguradora ré

cumprisse com a letra e os objetivos sociais da lei 6.194/74 ao invés de se furtar de cumprir sua obrigação

legal e denegrir a imagem do direito e do próprio seguro DPVAT não afetariam tanto o requerente e os

demais segurados.

Atentando ainda para o fato também da prática RECORRENTE e PROPOSITAL da empresa ré

em efetuar não efetuar ou efetuar pagamentos ínfimos em detrimento dos seus segurados para em juízo

protelar ao máximo o pagamento ou realizar acordos que diminuam o valor a ser liberado ao segurado em

detrimento do ordenamento jurídico brasileiro como um todo, razão pela qual vem a juízo impugnar os

percentuais aplicados pela seguradora ré no âmbito do procedimento administrativo do Seguro DPVAT.

Vale salientar que a seguradora ré sempre contesta as alegações dos demandantes informando que

a quantia já liberada fora paga de acordo com a lesão atestada. No entanto, a simples afirmação não é

suficiente, pois a seguradora nunca informa o procedimento realizado para chegar a tal conclusão,

podendo-se afirmar que a mesma faz o pagamento de valores sem o menor sentido, razão pela qual vem a

juízo impugnar os percentuais aplicados pela seguradora ré no âmbito administrativo do Seguro DPVAT.
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Não merecendo prosperar qualquer SIMPLES alegação da seguradora ré de que não realizou a

liquidação do sinistro corretamente, tentando ludibriar o entendimento de vossa excelência e prejudicar o

direito do demandante através de leis e tabelas, a menos que haja a comprovação cabal de que o exposto

esteja subsumido ao presente caso.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 

É claro que qualquer moeda com o passar do tempo perde valor, de tal modo que uma mesma

quantidade de dinheiro em certa ocasião não será suficiente para comprar os mesmos bens em momento

posterior, assim, há uma perda real de valor com o passar do tempo.

E é pensando nesse grande detalhe que os tribunais têm decidido que o valor pago a título de

indenização por acidentes de trânsito devem ser corrigidos monetariamente da data do acidente, que é o

fato gerador apto a tornar a vítima credora e a Seguradora ré devedora do mesmo.

Desta forma, pede-se por ser do mais justo e lídimo direito que condene a seguradora ré a pagar ao

requerente o valor devido do seguro corrigido monetariamente desde a data do sinistro, ou seja, desde

03/09/15.

 

DOS PEDIDOS 

                 Ante todo o exposto, requer:

                 1) A citação da Requerida no endereço supracitado, para querendo, responder nos termos da

presente ação sob pena de revelia e confissão ficta.

2) Que seja julgado PROCEDENTE o pedido, condenando a requerida ao Pagamento do Seguro

Obrigatório - DPVAT, conforme determinado em lei, no valor de até R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos

reais).

3) Que caso vossa excelência julgue necessária a realização de perícia médica, oficie o Instituto

Médico Legal para proceder a devida perícia legal no(a) requerente para avaliar o grau de debilidade e,

consequentemente, provar o errôneo pagamento realizado pela Seguradora ré em sede administrativa.

 4) A parte autora solicita, expressamente, no presente estágio processual, que ELAINE ALVES

SILVA DE SANTANA inscrita na OAB/PB 22627-A, seja aquela incumbida de receber as intimações

dos ulteriores atos processuais, seja por meio do Diário da Justiça ou por carta. Desde já cito a Rua

 Coremas, nº 716, sala 09, Centro, João Pessoa, Paraíba/PB, como endereço para receber as intimações,

notificações e demais atos processuais.
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5) Aplicação de juros moratórios de 1% ao mês a partir da data do pagamento do seguro, com a

condenação em honorários advocatícios em 20% do valor da causa.

6) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, por ser o requerente pessoa pobre nos

termos da Lei n° 1060/50.

 

DAS PROVAS

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) mais correção monetária da

data do acidente (03/09/15) e os juros moratórios a serem calculados a partir da citação válida.

 

Termos em que,

Pede deferimento.

 

João Pessoa, 15 de junho de 2016.

 

 

Elaine Alves Silva de Santana

OAB/PB 22627-A
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB. 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA DA PENHA MINERVINO, do lar, portadorada cédula de identidade 

nº 2919267 – SSDS/PB e inscrita no CPF/MF sob o nº 072.215.724-02, residente e 

domiciliada no Sítio Olho D’Água, S/N, Zona Rural, Capim/PB, CEP: 58287-000 vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., por intermédio de sua advogada in fine 

assinada, com procuração anexa, para propor, com fulcro na Lei 6.194/74 e demais 

disposições aplicáveis à matéria a presente. 

 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ com o nº 09248608/0001-04 e endereço 

para notificações na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP: 20031-205, pelas razões de fato e de Direito a seguir expostas: 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

A requerente solicita a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo em 

vista que não possui condições de arcar com as custas do processo, sem prejuízo de 

seu próprio sustento ou de sua família, razão pela qual apresenta sua declaração de 

insuficiência de recursos. 

 

DOS FATOS 

No dia 03/09/15, a Sra. Maria da Penha conduzia a motocicleta Honda de placa 

MOF-1395/PB de propriedade de seu filho Clemilson José na rodovia PB-045 na 

estrada que liga Cuité a Capim e, na ocasião, o seu filho menor Alailsson estava no 

veículo como passageiro. 
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Ocorre que, apesar de tomar todas as cautelas necessárias na condução do 

veículo, uma moto que estava na frente fez, inesperadamente, o retorno na via sem 

sinalizar não dando tempo hábil para que a Sra. Maria da Penha desviasse, vindo a 

colidir na lateral da motocicleta da frente, sendo assim, lançada ao solo junto com seu 

filho. 

Diante das lesões sofridas, ambos foram socorridos pelo SAMU, ela com 

fratura na face (fartura de Zigoma E.) e ele com politraumatismo e ferimento no 

joelho, sendo levados para o Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto 

Lucena, conforme boletim de ocorrência e laudos médicos em anexo. 

Ocorre que, administrativamente perante a requerida, solicitando o pagamento 

do seguro obrigatório, que lhe era de direito, e mesmo a seguradora ré ciente das 

lesões sofridas pela mesma, a seguradora ré concedeu apenas o valor de R$ 3.375,00 

(três mil trezentos e setenta e cinco reais). 

Acontece que, pelas disposições legais, o valor devido do seguro para lesão no 

olho pode chegar até R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) em caso de 

perda da visão e; como pode a seguradora ré arbitrariamente conceder um valor tão 

ínfimo sem considerar que houve prova do acidente e do dano dele decorrente? 

O valor devido do seguro é bem superior ao liberado pela seguradora, razão 

pela qual o requerente deseja receber o restante do seguro, o que lhe é de direito. 

Dessa forma, não restou ao requerente senão socorrer a este Poder Judiciário 

para garantir que a seguradora ré lhe indenize em função dos danos sofridos em 

virtude de acidente de trânsito. 

 

DO DIREITO 

 
O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74, 

modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e11.945/09, que determina que todos os 

veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de 

acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento quanto no caso 

de morte. 
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Em conformidade com a lei nº 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, vejamos: 

 

Art. 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, a alínea "l" nestes termos: 

"Art. 20...l. Danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não." 

Art. 4º A indenização no caso de morte será paga, na constância do 

casamento ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos 

demais casos o pagamento será feito diretamente à vítima na forma que 

dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados.  

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do seguro. 

 

Vale ainda salientar que a seguradora ré abusa de sua posição na relação 

obrigacional e não cumpre com a sua obrigação imposta em lei, tornando a efetivação 

do direito dos segurados do DPVAT cada vez mais difícil. 

Ao descumprir uma obrigação legal, a seguradora ré torna um processo que 

deveria durar cerca de 30 dias, em um calvário que normalmente se estende por vários 

anos, fazendo com que pessoas acidentadas e extremamente debilitadas tenham que 

passar por constrangimentos por falta de dinheiro, já que sem condições de trabalhar e 

sem o dinheiro do seguro, que lhe é de direito, precisam pedir ajudaa terceiros e até 

contrair empréstimos a juros altíssimos. Além do constrangimento de ver o seu direito 

tolhido sem o menor escrúpulo e receber um valor bem inferior ao esperado. 

Há o constrangimento de ter de se locomover diversas vezes para fórum, 

escritório de advogado, hospitais e perícias que no final das contas se mostram 

desnecessárias, pois caso a seguradora ré cumprisse com a letra e os objetivos sociais 

da lei 6.194/74 ao invés de se furtar de cumprir sua obrigação legal e denegrir a 
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imagem do direito e do próprio seguro DPVAT não afetariam tanto o requerente e os 

demais segurados. 

Atentando ainda para o fato também da prática RECORRENTE e PROPOSITAL da 

empresa ré em efetuar não efetuar ou efetuar pagamentos ínfimos em detrimento dos 

seus segurados para em juízo protelar ao máximo o pagamento ou realizar acordos que 

diminuam o valor a ser liberado ao segurado em detrimento do ordenamento jurídico 

brasileiro como um todo, razão pela qual vem a juízo impugnar os percentuais 

aplicados pela seguradora ré no âmbito do procedimento administrativo do Seguro 

DPVAT. 

Vale salientar que a seguradora ré sempre contesta as alegações dos 

demandantes informando que a quantia já liberada fora paga de acordo com a lesão 

atestada. No entanto, a simples afirmação não é suficiente, pois a seguradora nunca 

informa o procedimento realizado para chegar a tal conclusão, podendo-se afirmar que 

a mesma faz o pagamento de valores sem o menor sentido, razão pela qual vem a juízo 

impugnar os percentuais aplicados pela seguradora ré no âmbito administrativo do 

Seguro DPVAT. 

Não merecendo prosperar qualquer SIMPLES alegação da seguradora ré de que 

não realizou a liquidação do sinistro corretamente, tentando ludibriar o entendimento 

de vossa excelência e prejudicar o direito do demandante através de leis e tabelas, a 

menos que haja a comprovação cabal de que o exposto esteja subsumido ao presente 

caso. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

É claro que qualquer moeda com o passar do tempo perde valor, de tal modo 

que uma mesma quantidade de dinheiro em certa ocasião não será suficiente para 

comprar os mesmos bens em momento posterior, assim, há uma perda real de valor 

com o passar do tempo. 

E é pensando nesse grande detalhe que os tribunais têm decidido que o valor 

pago a título de indenização por acidentes de trânsito devem ser corrigidos 

monetariamente da data do acidente, que é o fato gerador apto a tornar a vítima 

credora e a Seguradora ré devedora do mesmo. 
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Desta forma, pede-se por ser do mais justo e lídimo direito que condene a 

seguradora ré a pagar ao requerente o valor devido do seguro corrigido 

monetariamente desde a data do sinistro, ou seja, desde 03/09/15. 

 

DOS PEDIDOS  

                 Ante todo o exposto, requer: 

                 1) A citação da Requerida no endereço supracitado, para querendo, 

responder nos termos da presente ação sob pena de revelia e confissão ficta. 

2) Que seja julgado PROCEDENTE o pedido, condenando a requerida ao 

Pagamento do Seguro Obrigatório - DPVAT, conforme determinado em lei, no valor de 

até R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 

3) Que caso vossa excelência julgue necessária a realização de perícia médica, 

oficie o Instituto Médico Legal para proceder a devida perícia legal no(a) requerente 

para avaliar o grau de debilidade e, consequentemente, provar o errôneo pagamento 

realizado pela Seguradora ré em sede administrativa. 

4) A parte autora solicita, expressamente, no presente estágio processual, que 

ELAINE ALVES SILVA DE SANTANA inscrita na OAB/PB 22627-A, seja aquela incumbida 

de receber as intimações dos ulteriores atos processuais, seja por meio do Diário da 

Justiça ou por carta. Desde já cito a Rua Coremas, nº 716, sala 09, Centro, João Pessoa, 

Paraíba/PB, como endereço para receber as intimações, notificações e demais atos 

processuais. 

5) Aplicação de juros moratórios de 1% ao mês a partir da data do pagamento 

do seguro, com a condenação em honorários advocatícios em 20% do valor da causa. 

6) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, por ser o requerente 

pessoa pobre nos termos da Lei n° 1060/50. 

 

DAS PROVAS 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) mais 

correção monetária da data do acidente (03/09/15) e os juros moratórios a serem 

calculados a partir da citação válida. 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

João Pessoa, 15 de junho de 2016. 

 

 

Elaine Alves Silva de Santana 

OAB/PB 22627-A 
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Documentos de comprovação.
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Ir para conteúdo principal Ir para menu principal

Seguro DPVAT, administrado pela 
Seguradora Líder­DPVAT 
– Site Oficial –

Assista ao vídeo da Líder

Home
Seguradora 
Líder­DPVAT
Pontos de 
Atendimento
Fraude é crime 
Denuncie aqui
SAC 
0800 0221204
Auto 
Atendimento
Ouvidoria
Email
Chat
Facebook
Twitter
YouTube

Início do conteúdo

Acompanhe o processo de indenização

voltar

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido
para a entrega, são encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT.
Após ser analisada, a documentação é disponibilizada para parecer final da Seguradora
Líder­DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para emissão do parecer
final é de até 30 dias a contar da data da entrega da documentação completa.

SINISTRO 3150936336 ­ Resultado de consulta por beneficiário

 

VÍTIMA MARIA DA PENHA MINERVINO
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VÍTIMA MARIA DA PENHA MINERVINO
COBERTURA Invalidez 
SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO ARUANA SEGUROS S/A 
BENEFICIÁRIO MARIA DA PENHA MINERVINO
CPF/CNPJ: 07221572402

Posição em 15­01­2016 10:39:27 
Pagamento liberado pela Seguradora Líder DPVAT.
Valor: R$ 3.375,00 
Data de liberação do pagamento: 18/01/2016 
O prazo para recebimento da indenização no banco depende do tempo necessário ao processamento
bancário, que é de até 5 dias úteis contados a partir da data da liberação. 

Data do Pagamento Valor da Indenizacao Juros e Correção Valor Total

18/01/2016    R$ 3.375,00 R$ 0,00 R$ 3.375,00

Acessibilidade
   

Tradução em Libras
Leitura de Páginas
Atalhos de teclado
Acessibilidade
Como dar entrada

Como dar entrada ­ Dicas importantes
Documentos despesas médicas
Documentos invalidez permanente
Documentos morte
Onde dar entrada
Dicas indispensáveis

Pague seguro

Como pagar
Consulta a pagamentos efetuados
Informações gerais

Acompanhe o Processo

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização.

Mapa do Site
Dicionário do DPVAT
Imprensa
Outros serviços
Blog Viver Seguro no Trânsito
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Documento de comprovação.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  VARA CÍVEL DA11ª

CAPITAL JOÃO PESSOA - PB

 

 

 

 

 PROCESSO: 0829432-92.2016.8.15.2001

 

 

 

 

, devidamente qualificada nos autos da ação em  MARIA DA PENHA MINERVINO

epígrafe, sem endereço eletrônico, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., por intermédio de sua

advogada  assinada, com procuração anexa e endereço eletrônicoin fine

advogada.elaine.alves@gmail.com, informar desde já,  conforme previsão no Art. 319, VII do Novo CPC,

TER INTERESSE NA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento.

 

 

João Pessoa, 05 de julho de 2016.

 

 

Elaine Alves Silva de Santana
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OAB/PB 22627-A
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Poder Judiciário da Paraíba
11ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0829432-92.2016.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifica-se que a presente ação movida por Maria da Penha Minervino contra
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A. tem por fundamento causa de pedir/ pedido
comum àquela distribuída para a 5ª. Vara Cível, processo n. 0827201-92.2016.8.15.2001, assim,  havendo
risco de decisões conflitantes ou contraditórias se decididos separadamente, determino a sua reunião, para
julgamento conjunto, com fundamento no art.55 do NCPC.

Considerando que o processo em que houve a primeira distribuição/registro foi o de nº
0827201-92.2016.8.15.2001, distribuído à 5ª Vara Cível no dia 03/06/2016, reconheço a competência
deste juízo, em razão da prevenção, motivo pelo qual determino a remessa destes autos ao juízo da 5ª
Vara Cível da Capital, efetuando-se as anotações de praxe.

JOÃO PESSOA, 1 de agosto de 2016.

Juiz(a) de Direito
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SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVAS DE PODERES (PARTE AUTORA) EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA 

CÍVEL DA CAPITAL JOÃO PESSOA - PB 

    

PROCESSO: 0829432-92.2016.815.2001 

   

MARIA DA PENHA MINERVINO, devidamente qualificado(a) nos autos 

da ação em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., por 

intermédio de sua advogada in fine assinada, REQUERER A HABILITAÇÃO 

NOS AUTOS dos advogados JOSÉ SUELDO GOMES BEZERRA FILHO, 

brasileiro, portador do CPF nº 059.006.664-17, advogado, inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seccional Paraíba, sob o nº 16.900 e GABRIEL 

HONORATO DE CARVALHO, brasileiro, portador do CPF nº 067.303.184-57, 

advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Paraíba, sob 

o nº 16.488, conforme substabelecimento em anexo, com a consequente 

desabilitação desta advogada que subscreve. 

Por fim, requer que sejam todas as publicações, intimações e outros atos 

de interesse da parte autora feitas no nome dos advogados JOSÉ SUELDO 

GOMES BEZERRA FILHO, OAB/PB nº 16.900 e GABRIEL HONORATO DE 

CARVALHO, OAB/PB nº 16.488, sob pena de nulidade. 

 

 

Termos em que,  
Pede deferimento. 
 

 João Pessoa, 28 de novembro de 2016. 

 

Elaine Alves Silva de Santana 
OAB/PB 22627-A  
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S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 
                    
                  
                    
ELAINE ALVES SILVA DE SANTANA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Paraíba, sob o nº 22627-A, 
SUBSTABELECE SEM RESERVA DE PODERES na pessoa de JOSÉ 
SUELDO GOMES BEZERRA FILHO, brasileiro, portador do CPF nº 
059.006.664-17, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seccional Paraíba, sob o nº 16.900 e GABRIEL HONORATO DE CARVALHO, 
brasileiro, portador do CPF nº 067.303.184-57, advogado, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seccional Paraíba, sob o nº 16.488, ambos com endereço 
profissional na Rua José Florentino Júnior, nº 281, Sala 01, CEP: 58042-040, 
Tambauzinho, João Pessoa-PB, todos os poderes que lhes foram conferidos 
através de substabelecimentos juntados aos autos.  

 

João Pessoa, 23 de novembro de 2016. 

 

Elaine Alves Silva de Santana 

OAB/PB 22627-A  
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0829432-92.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Inicialmente defiro a habilitação inserida no ID. 6203287.proceda-se com as anotações de praxe.

Noutro norte, apensem-se estes autos ao processo de nº 0827201-92.2016.815.2001, após voltem-me os
autos conclusos.

P.I.

Cumpra-se.

João Pessoa, 13 de julho de 2017.

 

Juiz(a) de Direito
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CERTIDÃO

Certifico que os autos cujo apensamento foi determinado no despacho retro, já estão associados a esta
ação. Dou fé
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0829432-92.2016.8.15.2001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

O objeto desta ação é referente a cobrança de Seguro DPVAT.

Compulsando os autos, observa-se que a parte demandada contestou independente de citação.

Assim, defiro a gratuidade judicial requerida, na forma do artigo 98 do CPC.

Diante de inúmeras audiências realizadas nesta Vara que restaram infrutíferas, deixo para
momento oportuno a análise da conveniência quanto a realização de audiência conciliatória.

Intime-se o autor por seu advogado, para querendo impugnar a contestação no prazo legal.

 

JOÃO PESSOA, 05 de setembro de 2017.

 

Onaldo Rocha de Queiroga

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0829432-92.2016.8.15.2001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

O objeto desta ação é referente a cobrança de Seguro DPVAT.

Compulsando os autos, observa-se que a parte demandada contestou independente de citação.

Assim, defiro a gratuidade judicial requerida, na forma do artigo 98 do CPC.

Diante de inúmeras audiências realizadas nesta Vara que restaram infrutíferas, deixo para
momento oportuno a análise da conveniência quanto a realização de audiência conciliatória.

Intime-se o autor por seu advogado, para querendo impugnar a contestação no prazo legal.

 

JOÃO PESSOA, 05 de setembro de 2017.

 

Onaldo Rocha de Queiroga

Juiz de Direito
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                                                                                 CERTIDÃO

            Certifico, por ato ordinatório, que consoante se verifica do autos, os advogados da parte autora foram devidamente
intimados do despacho proferido no ID 95833110, porém sobre ele não se manifestaram, motivo pelo qual faço os presentes autos
conclusos. Dou fé
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0829432-92.2016.8.15.2001

DESPACHO

De início, impende anotar que nas ações de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de

realizada a perícia.  Portanto, a audiência prévia de conciliação pode ser postergada para momento posterior ao da 

perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior

celeridade do processo.

Noutro verso, diante da impossibilidade do julgamento antecipado da lide ante a necessária realização de perícia médica

nos autos, nomeio o especialista, Dr. FELIPE SENA, a funcionar nos autos como perito judicial, independentemente de

compromisso.

Tratando-se de processo sob a égide da Justiça Gratuita, com base no convênio firmado entre o e. TJPB e o consórcio das

seguradoras, fixo os honorários do perito, em R$ 200,00.

INTIME-SE, primeiramente, a promovida para recolher os honorários do especialista, em 05 dias úteis, em conta

bancária a ser aberta em nome do perito, atrelada ao presente processo, junto ao Banco do Brasil, localizado no átrio

Fórum.

Em seguida, INTIME-SE, pessoalmente, o perito para tomar ciência de sua indicação e aceitação, em 05 dias úteis.

havendo aceitação do perito e também o recolhimento do valor concernente aos honorários, então, intimem-se as partes

pra em cinco dias úteis apresentarem os quesitos.

P.I. Cumpra-se.

J.Pessoa, 12/2/2019

ONALDO ROCHA DE QUEIROGA

Juiz da 5ª Vara Cível
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CERTIDÃO

Certifico que compulsando os presentes autos, salvo melhor juízo, não localizei a contestação, o que impossibilita a intimação da
parte ré, através de seu advogado, para efetuar o pagamento dos honorários periciais, motivo pelo qual, faço os presentes autos
conclusos. Dou fé.
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0829432-92.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Em análise minuciosa dos autos, verifica-se que a promovida ainda não foi citada, razão pela

qual CHAMO O FEITO À ORDEM para tornar sem efeito a determinação consoante ID

9825731e atos processuais subsequentes.

Por conseguinte, CITE-SE ré para para, querendo, oferecer contestação sob pena de revelia,

no prazo de 15 dias, ficando deferida a gratuidade judiciária requerida na exordial.

CUMPRA-SE.

JOÃO PESSOA, 30 de maio de 2019.

Juiz(a) de Direito
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